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SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS
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-------------------------------------------------------------------------------------------

25ª Sessão Ordinária das Egrégias Câmaras Reunidas, em Manaus, 19 de julho de 2023.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles.
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral e Exmo. Sr. Dr. Adelton Albuquerque Matos. 
Secretário: Vicente Emanuel Almeida de Paula.
            
Às nove horas do dia dezenove de julho de dois mil e vinte e três (19/07/2023), reuniram-se as egrégias Câmaras Reunidas em sessão presencial, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles, presentes os Exmos(as). Srs(as). Des(as). Des. João de Jesus Abdala Simões, Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, Des. Yedo Simões de Oliveira, Des. Paulo César Caminha e Lima, Des. Claudio César Ramalheira Roessing, Desa. Carla Maria Santos dos Reis, Des. Airton Luís Corrêa Gentil, Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Des. Elci Simões de Oliveira, Des. Délcio Luís Santos, Des. Abraham Peixoto Campos Filho, Desa. Onilza Abreu Gerth, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha e Des. Henrique Veiga Lima, além da presença da Exma. Sra. Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral e Exmo. Sr. Dr. Adelton Albuquerque Matos - Procuradores de Justiça. Ausentes, justificadamente, os(as) Exmos(as). Srs(as)., Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Des. Jorge Manoel Lopes Lins, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desa. Vânia Maria Marques Marinho, Des. Cézar Luiz Bandiera e Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Havendo número legal de quórum, a Exma. Sra. Desa. Presidente deu por aberta, dispensando a leitura da Ata da sessão anterior a pedido do Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Houve a leitura de Acórdãos: 01. 0001624-33.2022.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível – Segredo de Justiça. Agravante: União. Advogado da União: Dr. Henrique Araújo Galvão de Carvalho. Agravados: Distribuidora Equatorial de Produtos de Petróleo LTDA. (EQUATORIAL) e Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha. Advogado: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior (3626/AM). Advogado: Dr. Solon Angelim de Alencar Ferreira (3338/AM).  Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Resultado: Recurso conhecido e desprovido, por maioria de votos (em 09.02.2023). 02. 0001804-49.2022.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível – Segredo de Justiça. Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS). Advogado: Dr. André Fábio Pereira Gurgel (5415/RN). Advogado: Dr. César Augusto de Pinho Pereira (12893/AM). Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (598A/AM). Advogado: Dr. Angelo Roncalli Osmiro Barreto (26766/CE). Advogada:  Dra. Rebeka Moraes Oh de Melo (32895/BA). Advogado: Dr. Raimundo Rafael de Queiroz Neto (1724/AM). Agravados: Distribuidora Equatorial de Produtos de Petróleo LTDA. (EQUATORIAL) e Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha. Advogado: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior (3626/AM). Advogado:
Dr. Solon Angelim de Alencar Ferreira (3338/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Resultado: Recurso conhecido e desprovido, por maioria de votos (em 09.02.2023). Em seguida, a Exma. Senhora Desa. Presidente anunciou os processos adiados e retirados de pauta: 1) Processo n. 4000567-09.2022.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor: Jucimar de Oliveira Veloso. Advogado: Dr. Fabrício de Melo Parente (5772/AM). Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Balieiro (2241/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fragapani Leite. Terceiro I: Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral/TRE/AM. Terceiro II: Juízo do Cartório da 9.ª Zona Eleitoral localizada no Município de Tefé/AM. Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. Suspeição: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 31.05.2023). Sustentação oral realizada pelo Advogado do Autor: Dr. Fabrício de Melo Parente (5772/AM) (em 08.03.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Vistante. 2) Processo n. 0773115-90.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem:
2ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Leoney F. Harraquian. Apelante: Vat Tecnologia da Informação LTDA.Advogada: Dra. Giselle Falcone Medina (3747/AM). Advogado:
Dr. Bruno Veiga Pascarelli Lopes (7092/AM). Apelante: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. Ivson Coêlho e Silva (550A/AM). Apelada: Amazonas Produtora Cinematográfica LTDA. Advogado: Dr. Rodrigo Araújo Rebelo D. Albuquerque (12324/AM). Advogado:
Dr. José Fernandes Neto (8.257/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora:Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Impedimentos: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Suspeição: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). Processo com pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 28.06.2023). Sustentações orais realizadas: Apelante: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. João Victor Pereira Martins da Silva (8726/AM). Apelada: Amazonas Produtora Cinematográfica Ltda. Advogado: Dr. José Fernandes Neto (8.257/AM). (em 31.05.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 3) Processo n. 1002498-60.2006.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante:
Terezinha Silva Barroso. Advogada: Dra. Andréa Marques Teles de Souza (3283/AM). Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Gestão e Previdência - SEAD. Procuradora do Estado: Dra. Andréa Pereira de Freitas (4845/AM). Impetrado: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV. Procuradora Autárquica: Dra. Luciane Barros de Souza (4789/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 4) Processo n. 4001160-04.2023.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante:
 Francisca Fernandes da Silva. Advogado: Dr. Diego da Silva Soares Cruz (1275A/AM). Reclamado: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiária: Telefônica Brasil S/A. Advogado: Dr. Alessandro Puget Oliva (A-1411/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 5) Processo n. 0758445-47.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem:
3ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante:
Geissa Cordovil Maia. Advogado: Dr. Antônio José Pinto Barros (6587/AM). Advogado: Dr. Bruno Gimack Salgado (6610/AM). Apelada: Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - HEMOAM. Procurador do Estado: Dr. Janilson da Costa Barros (13152/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). *Sustentação Oral: Apelante: Geissa Cordovil Maia. Advogados: Dr. Antônio José Pinto Barros (6587/AM) e Dr. Bruno Gimack Salgado (6610/AM). Decisão: Adiado a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora. 6) Processo n.4007604-87.2022.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante: Banco BMG S/A. Advogada: Dra. Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (32766/PE). Advogado: Dr. Ítalo Mateus de Souza Lopes (58967/PE). Advogado: Dr. João Gomes Carneiro da Cunha (56807/PE). Reclamada: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiária:
Lana Conceição de Jesus Teles. Advogada: Dra. Cris Rodrigues Florêncio Pereira (5316/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Procuradora de Justiça: Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 28.06.2023). Sustentação oral realizada pelo Reclamante: Dr. João Gomes Carneiro da Cunha (56807/PE) (em 28.06.2023). Adiantaram o voto com o Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator. 7) Processo n. 4002546-69.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível – Segredo de Justiça. Impetrante: Tereza de Jesus da Silva Alencar. Advogado:
Dr. Duarte Sávio Rodrigues Alves de Menezes (9598/AM). Advogado: Dr. Aureo Gonçalves Neves (1602/AM). Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tefé/AM. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). Decisão: Adiado a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora.  8) Processo n. 4010200-44.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante:
Marlem Riglison Silva Ferreira. Advogado: Dr. João da Silva Pessôa Júnior (13074/AM). Impetrado: Ato do Sr. Paulo Cesar Pereira Bardales, Presidente da Câmara Municipal de Tabatinga. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 12.07.2023). Decisão: Adiado a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora. 9) Processo n. 0000774-31.2015.8.04.5300 - Conflito de Competência Cível. Origem: Vara Única de Boca do Acre. Juiz Prolator: Dr. Gonçalo Brandão de Sousa. Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Boca do Acre-AM. Suscitado:
 Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Lábrea/AM. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator:
Exmo. Sr. Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza. Procuradora de Justiça: Dra. Sarah Pirangy de Souza. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator. 10) Processo n. 4002876-81.2014.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor:
 O Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Rafael Lins Bertazzo (7213/AM). Réu: Espólio de Christina Augusta Lopes Frota.  Réu: Espólio de Afonsina Soares Frota. Réu:
Espólio de Maria Luíza Frota Parente. Réu: Espólio de Francisca Mirian Parente Monteiro. Réu: Espólio de Luíza Amélia da Frota Nogueira. Réu:
 Espólio de Antonio Gurgel da Costa Nogueira. Réu: Espólio de João Augusto da Frota. Advogada: Dra. Lianna Frota Codina (172076/RJ). Réu: Espólio de Ramona Santos Frota. Advogada: Dra. Lianna Frota Codina (172076/RJ). Réu: Espólio de Tereza Augusta da Frota Soares. Advogado: Dr. Marcus Vinicios Cavalcante Soares (1959/CE). Advogado: Dr. Giuliano Cavalcante Saoares (20437/CE). Réu:José Carlos da Frota Nogueira. Réus: Ronaldo Augusto da Frota Nogueira, Margarida Maria Nogueira Pinheiro de Andrade, Sylvio Luiz da Frota Nogueira. Advogado: Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira (3136/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. *Sustentação Oral:  Réus: Ronaldo Augusto da Frota Nogueira, Margarida Maria Nogueira Pinheiro de Andrade, Sylvio Luiz da Frota Nogueira. Advogado: Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira (3136/AM). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 11) Processo n. 4009359-49.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal. Requerente: Nedson Diego Santos dos Santos. Advogado:
Dr. Cesar Luiz Campos da Costa (8026/AM). Requerido:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Revisor: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 12) Processo n. 4006245.05.2022.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: 2ª Vara de Parintins. Juíza Prolatora: Dra. Mychelle Martins Auatt Freitas. Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Advogado: Dr.Jonas de Almeida Rodrigues (1757A/AM). Agravado: SAAE Parintins. Procurador Autárquico: Dr. Erick da Silva Ferreira (12302/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedida: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. *Sustentação Oral: Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator. 13) Processo n. 0781301-68.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante:
 M. I. Montreal Informática. Advogado: Dr. Sywan Peixoto S. Neto (15.777AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM). Apelado: Thomas Greg & Sons Do Brasil LTDA. Advogado: Dr. Gabriel Macedo Gitahy Teixeira (234.405/SP). Advogada: Dra. Giselle Falcone Medina (3747/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sandra Calo de Oliveira. *Sustentação Oral: Apelante: M. I. Montreal Informática.  Advogado: Dr. Sywan Peixoto S. Neto (15.777AM). Decisão: Adiado a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora. 14) Processo n. 0011089-66.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Santa Helena Oito Empreendimentos e Participações LTDA. Advogado: Dr. Dyonisio Pinto Carielo (103723/MG). Advogado: Dr. Rodrigo Campos de Oliveira (34904/DF). Agravado: Antônio da Silva Nunes. Advogada: Dra. Alfrania Balbino de Oliveira (9319/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impedido: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Elvys de Paula Freitas. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Relatora (em 12.07.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 28.06.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. Após, a Exma. Senhora Desa. Presidente chamou para julgamento os processos com sustentação oral: 15) Processo n. 0609912-15.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante:
Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Vivian Maria Oliveira da Frota (6880/AM). Apelado: GFG Comércio Digital LTDA. Advogado: Dr. Evandro Azevedo Neto (276957/SP). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). *Sustentação Oral: Apelado: GFG Comércio Digital LTDA. Advogado: Dr. Evandro Azevedo Neto (276957/SP). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes das Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 16) Processo n. 4004622-03.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante:
Eurípedes Ramos José Ferreira. Advogado: Dr. Marcio Pereira Bassani (1699/RO). Impetrado: Secretário de Estado da Secretaria das Cidades e Territórios do Estado do Amazonas – SECT. Impetrado: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). *Sustentação Oral: Impetrante: Eurípedes Ramos José Ferreira. 
Advogado: Dr. Marcio Pereira Bassani (1699/RO) (Videoconferência). Decisão: Suspenso em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. 17) Processo n. 4001918-51.2021.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante:
 Lucyanne Bezerra de Souza. Advogado: Dr. Daniel dos Santos Costa (12962/AM). Reclamada:
Juízo de Direito da 1º Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Manaus. Beneficiária: Amazonas Distribuidora Energia S/A. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing. Procuradora de Justiça: Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). *Sustentação Oral: Reclamante: Lucyanne Bezerra de Souza. 
Advogado: Dr. Daniel dos Santos Costa (12962/AM). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reclamação n.º 4001918-51.2021.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em julgar procedente o pedido da reclamação. 18) Processo n. 4006165-75.2021.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor: Servi-san Vigilância e Transporte de Valores LTDA. Advogado: Dr. Leonardo de Lima Ramos (3019/PI). Advogada: Dra. Rosianne Pereira de Sousa Correia (1338/PI). Réu: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. João Victor Pereira Martins da Silva (8726/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). *Sustentação Oral: Autor: Servi-san Vigilância e Transporte de Valores LTDA. Advogado: Dr. Leonardo de Lima Ramos (3019/PI) (Videoconferência). Réu: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. João Victor Pereira Martins da Silva (8726/AM). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos da Ação Rescisória em epígrafe, DECIDEM as colendas Câmaras Reunidas deste egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA E JULGá-la improcedente, nos termos do voto do Relator, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. Em sequência, a Exma. Sra. Desa. Presidente chamou a julgamento os processos da pauta regular: 19) Processo n. 4008099-34.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Richardson Rodrigues de Araújo. Advogada: Dra. Nazira Marques de Oliveira (8707/AM). Impetrante: Maria Francelizia Silva. Advogada: Dra. Nazira Marques de Oliveira (8707/AM). Impetrado: Benedito Cabral Rezende Júnior. Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 28.06.2023). Voto Divergente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.06.2023). Acompanharam o voto do Relator: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. Decisão: Suspenso em virtude do pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 20) Processo n. 1005414-67.2006.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Alcyrlene Monteiro Waughan. Advogada: Dra. Ana Virgínia Arakian Izel (3701/AM). Advogada: Dra. Dária Bindá Cidrônio (3672/AM). Impetrado: Secretário de Estado de Administração, Recursos Humanos e Previdência – SEAD. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Mandado de Segurança n. 1005414-67.2006.8.04.0000 - em que são partes as acima nominadas. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Câmaras Reunidas  deste Egrégio Tribunal, por unanimidade de votos, em reformar o acórdão recorrido de fls.109/115, denegando a segurança pretendida, conforme as razões constantes do voto condutor desta decisão. 21) Processo n. 4005988-14.2021.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autora: Direcional Engenharia S/A. Advogada: Dra. Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). Advogada:Dra. Carolina Ribeiro Botelho (5963/AM). Advogado: Dr. Rodrigo Benayon Pontes Serudo (11132/AM). Advogado: Dr. Carlos Murilo Laredo Souza (7356/AM). Advogado: Dr. Fabricio da Silva Henriques (7744/AM). Soc. Advogados: Andrade GC Advogados (5797/AM). Ré: Thaysa Lemos de Carvalho. Advogada: Dra. Thais Caminha Wanderley (7525/AM).                                                                                          
Advogado: Dr. Haroldo Alves Pimenta Filho (9502/AM). Advogado: Dr. Abrahim Jezini (4584/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Julgamento suspenso: em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 12.07.2023). Sustentação oral realizada: Autora: Direcional Engenharia S/A. Advogado: Dr. Fabricio da Silva Henriques (7744/AM). Decisão: Suspenso em virtude do pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 22) Processo n. 0726579.21.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian. Apelante: Daisy Montezuma Afonso Madeira Barros. Advogada: Dra. Paula Ângela Valerio de Oliveira (1024/AM). Apelado: Diretor-Presidente da AMAZONPREV e Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas. Procuradora Autárquica: Dra. Caroline Retto Frota (4411/AM). Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procurado de Justiça: Exma. Sr. Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0726579-21.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em dissonância com o parecer ministerial, em conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. 23) Processo n. 4005590-33.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal. Requerente: Welison Pimentel Vital. Requerente: Karlison da Silva Pereira. Advogada:
Dra. Shelby Moreira Finicelli (5684/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 12.07.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Desembargadores que compõem o Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, julga improcedente a Revisão Criminal, em consonância com o parecer ministerial, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. 24) Processo n. 4008305.48.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Marcos Alexandre Mota. Advogada: Dra. Ingrid Mendonça Ossuosky (7573/AM). Advogado: Dr. Leonardo Barreto Rocha Junior (8315/AM). Impetrados: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Cbmam e Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15.194/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes das Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o Parecer Ministerial (fls.258-266), conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. 25) Processo n. 4002210-70.2020.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor: Mario Marcelo da Silva Vilhena. Advogado: Dr. Roberto da Silva Tavares (3160/AM). Réu: Bradesco Autor/Ré: Companhia de Seguros S.A. Advogado: Dr. Eloi Pinto de Andrade Júnior (819/AM). Advogada: Dr. Maria Perpétuo Socorro Figueiredo de Andrade (6566/AM). Réu: PMF Transportes Especiais LTDA. Advogado: Dr. Aldenor de Souza Rabelo (8030/AM). Terceiro Interessado: Banco Bradesco S/A. Terceiro Interessado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S.A. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, discutidos e relatados estes autos de Ação Rescisória n.º 4002210-70.2020.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. JULGAMENTOS EM MESA 26) Processo n. 000473525.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Ramuel Moraes de Cervinho Martins. Advogado: Dr. David Azulay Benayon (8688/AM). Agravado: Secretário de Estado da Secretaria das Cidades e Territórios do Estado do Amazonas  – SECT. Procurador do Estado: Dr. Diogo Diniz Ferreira De Carvalho (A1273/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0004735-25.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas.ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, para conhecer o recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto condutor da decisão. 27) Processo n. 0003948.59.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível – Segredo de Justiça. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Embargante: Leandro Pereira Neves. Advogada: Dra. Katlen de Araújo Delgado (16571/AM). Advogado:Dr. Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM). Embargado:
 Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Luciana Barroso de Freitas (5144/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0003948-59.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem (o) a Egrégio (a) Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator. Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar, o Exmo. Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Vicente Emanuel Almeida de Paula, subscrevo a presente ATA que a seguir vai assinada pela Exma. Sra. Desembargadora Presidente.*****************
Desembargadora Presidente
